
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 71/2025 

 
​ O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do Município,   

Ser providenciadas placas de identificação para as ruas Elza Martendal e Bertoldo 

Martendal. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo garantir a correta identificação das 

vias públicas, facilitando a localização por moradores, visitantes, serviços de entrega e 

emergência, como ambulâncias e viaturas policiais. A ausência de placas de identificação 

pode gerar transtornos e dificultar a mobilidade urbana, afetando diretamente a qualidade de 

vida da população local. 

 

Além disso, a sinalização adequada das vias contribui para a organização do espaço 

urbano, sendo uma medida essencial para a segurança e acessibilidade da comunidade. 

 

Luiz Alves/SC, 14 de março de 2025. 

 

  

                                                              Carlos Roberto da Luz     
                                                                        Vereador                                                                               
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